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ANTEPROJETODE LEI NO 197/93
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SÚMULA:spôesobre abonosalarial aosServi-
dores da Prefeitura Municipal deAngé—
lica e dá outras providências.

DIRBASfLIODELIMA,PREFEITOMUNICIPALDEANGÉLICA,
ADODEMATOGROSSODOSUL, COMFULCRONOINCISO

ARTIGO63, SEÇÃOII, DALEIORGÂNICADOMUNICÍPIODEAA
GÉLICA,SUBMETEÀAPRECIAÇÃODACÂMARAMUNICIPALO SE-
GUINTE ANTEPROJETO DE LEI...

Fica o PoderExecutivodoMunicfpio de Angélica, autor!Artigo 10 -
zadoa concederabonosalarial às retribuiçõespecuniá—
rias dos Servidores PÚb1icos Municipais.

O abonosalarial, a ser concedido aos Servidores, seraArtigo 20 -
no valor de CrS 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros).

10 - Osservidores quecumpremcarga horária de 04 (quatro)
horasdiári as, perceberãoo equivalenteà (cinquen—
ta por cento) do valor do abonosalarial.

- TodososocupantesdecargosdoGrupoMagistério, perce5 22
berão o valor integral do abono.

- Esta Lei entrará emvigor na data de sua publicação,tQArtlgo 3Q
do seus efeitos legais a partir de OI de marçode 1993.

Revogam-seas disposiçõesemcontrário.Artlgo 4Q

PAÇOMUNICIPALDEANGÉLICA
EM 29 de abril de 1993

L O LIMA

eito Mu al


